PAGAMENTO - REEMBOLSO DE TAXAS DE PUBLICAÇÃO DE ARTIGO CIENTIFICO COM RECURSO CAPES-PROAP AUXPE
CONDIÇÕES PARA CUSTEIO
1. Consultar a coordenação ou a secretaria do PPG-IAC se há recursos liberados para esta finalidade e a data limite de validade do auxílio, antes de iniciar o processo. 
2. A solicitação deve ser feita pelo docente permanente do PPG e não pelo aluno.
3. A capes não permite o pagamento de reembolso de despesas com recursos AUXPE-PROAP, exceto para pagamento de publicação de artigos nacionais. Neste caso, o pagamento deve ser feito diretamente pela PG-IAC.
4. Para artigos em periódicos internacionais o reembolso é permitido. O reembolso de IOF é proibido. É obrigatório apresentar o extrato do cartão de credito, de forma a comprovar a despesa com a publicação.
5. O artigo publicado só será custeado se apresentar os devidos agradecimentos à CAPES, conforme abaixo, no idioma do trabalho:
O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Brasil (CAPES) - Código de Financiamento 001.

This study was financed in part by the Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Brasil (CAPES) - Finance Code 001.

6. Somente são custeadas despesas no valor total da publicação, conforme disponibilidade dos recursos. Não serão feitos pagamentos parciais da despesa.
7. Não são custeadas taxas de submissão, tradução ou revisão de língua estrangeira.
8. Somente serão custeados trabalhos oriundos de dissertação/tese de alunos e egressos até 5 anos após titulação (autores principais ou co-autores). Artigos somente contendo docentes, ou docentes e alunos de outros PPG não serão custeados, bem como trabalhos que não sejam relacionados de forma direta a dissertações ou teses orientadas no IAC.
9. Será custeado até um artigo por docente/ano desde que obedecidas as regras deste documento.
10. Caso a publicação seja apoiada, o docente responsável deverá encaminhar cópia digital para a secretaria da PG, a fim de ser anexado a prestação de contas, com os devidos agradecimentos à Capes. Se não houver a apresentação do material, o dinheiro deverá ser devolvido pelo interessado.
Informações gerais

· Enviar os documentos solicitados para o e-mail secretariapg@iac.sp.gov.br. Será feita a conferência da documentação e será dada a confirmação do recebimento. A solicitação será avaliada pelo conselho da respectiva área de concentração do docente do PPG-IAC, responsável pelo pedido e, se aprovado, segue para avaliação do Comitê da PG. Por depender de reuniões destes colegiados, a resposta/reembolso pode demorar algum tempo. Consulte o calendário de reuniões.  
· Pedimos iniciar o processo somente após ter todos os documentos em mãos e enviar todos juntos e somente uma vez para facilitar o tramite.
· Os pedidos são aceitos somente após o aceite do artigo para periódicos com índice de impacto (JCR), oriundos dos trabalhos de dissertação/tese de alunos e egressos até 5 anos após titulação ou que possuam como co-autores alunos ou egressos atuando nas linhas de pesquisa do docente no PPG-IAC. 
· Para pagamento de taxas de publicação de artigos em revistas nacionais: não é permitido reembolso. O pagamento será feito pelo PPG-IAC de forma direta via boleto ou transferência em conta bancária. Os dados para emissão de recibos/notas fiscais estão no final deste documento.
· Para reembolso de taxas de publicação de artigos em revistas internacionais: 
1. Não são reembolsáveis imposto (IOF) ou taxas cobradas que são sejam duramente ligadas as publicações.
2. O extrato do cartão apresentando a quitação da taxa do artigo deve ser anexada ao pedido, de forma que permita identificar claramente que o pagamento foi realizado.

3. Para pagamentos feitos em dólar ou outra moeda estrangeira, o valor de referência da moeda em reais do dia da quitação deve ser apresentado. Hoje já é permitido cobrança no cartão em reais, o que facilita os tramites e evita surpresas devido a variação de cambio.
4. O pagamento será feito pelo PPG-IAC via transferência em conta bancária. O docente do PPG-IAC responsável pelo artigo deverá assinar recibo em modelo da Capes após o ressarcimento. 

5. Os dados para emissão de recibos/notas fiscais/Invoice estão no final deste documento.
Documentos a apresentar:
Enviar para o e mail secretariapg@iac.sp.gov.br, uma única vez. Será feita a conferência da documentação e será dada a confirmação do recebimento. 
1- Solicitação de apoio financeiro - Taxa de publicação de artigo cientifico devidamente preenchido (com DOI) assinado pelo docente regular da PG. 
2- Carta/email de aceite do trabalho onde seja possível verificar o título, os autores e o aceite.
3- No caso do reembolso:
· Notas fiscais/invoices e recibos referentes as taxas pagas com os dados do projeto.
· Comprovante de que o pagamento foi efetuado: comprovante de deposito ou de fatura de cartão de crédito quitado.
4- No caso do pagamento pela PPG-IAC:
· Dados de contato do setor financeiro da revista, para obtenção de nota fiscal/boleto e/ou recibo em nome do PPG.
Dados para notas fiscais/invoices/recibos
PROAP/AUXPE Nº. 2980/2025
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Av. Barão de Itapura, 1481, Campinas-SP, Brasil, 13020-902.
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Data: _____________

Docente:  _____________________________________________________________

Linha de Pesquisa: ( SMQA  ( BGMP
Informações sobre o artigo:
Nome do Artigo:______________________________________________

Autores (destacar o discente ou egresso):__________________________________

Periódico e JCR: ___________________________________________

Informações sobre o valor solicitado:
Pagamento da taxa (         )   ou Reembolso (        )

Taxas de publicação (      )    valor:  R$ _______ou US$ ____  Ref. do dólar: ________

__________________________                                         

Assinatura do docente

Atenção: anexar o trabalho submetido, o qual deve conter agradecimentos à Capes conforme regras da solicitação e demais documentos necessários.



O presidente do Conselho de Área de Concentração em _________, declara que verificou as informações apresentadas e após deliberação no respectivo CA, na data de _____________, chegou-se a seguinte decisão:

APROVADO □                                                                             RECUSADO □
Recusado devido à: ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Comitê Geral do PPG-IAC – Data: _______________
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